
Aleídente Ia  Previsão 
FARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 16/03/2023 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN. CENTRO - P-juc&BA CEP 48120-000 

CNPJ: 13806.23710001-06 Telefone; (7113645-'147 

Lar)  
o 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N°001811/23 Data de Abertura: 16/03/2023 
kequerente 

9 2U7.7 35-5 1  Lucas José Abreu Guimarães 

Endereço 

Contato E-mail 

Assunto 
D'TIVO 

Data/Hora do Trâmite 
18103/023 1466:14 

*,cesso Administrativo 

ho' crição Detalhada do Assunto e Relação de Documentus Ajiexos 

- rici PreeiM 
'ciRazão Social-  Carlos Eduardo Bastos Leite 

De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Co 'un:c-.açÉo nterna r,004612023 

\2tSS termos, pede deferimento. 

- uca, 16 de março de 2023 

   

  

Lucas José Abreu Guimarães 
Requerente 

age 

  

 

Processo N°001811123 Requerente: Lucas José Abreu Gui marães 

 

Ascunto 
( 1 o-c.açau inter- a n°Z1162023 

 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https.i/pujucasaatri.corn.br/Contdbuinte/AcompannarTrames  CPF/CNP 95 2(7 735-53 Data Protocolo: 16332023 

i,tendente. MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão-  63'2023 or: Destino: ASSESSORIAJURIDICA 

Acompanhe o seu processo no sote rittps'.'pojuc o  atr .C)rr orContribuirite/AcompanhrTrarn te 

?iimeiro Trâmite 
£3ESSORA J URI DICA 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

SECRETARÍA DE SERVIÇOS PLJBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Oficio N° 05-2023 - (SESPUMA) 

Pojuca, 09 de março de 2023. 

A Sr. Mateus de Santana Liborio 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 03 DO CONTRATO 035-2021 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar da empresa MATEUS DE SANTANA LIBORIO ME, 
/ 

inscrita no CNPJ 07.254.572/0001-46, posicionamento sobre aditivo de prazo 03 de 

Atenciosamte, 
LuiOSÓ A 

Secretá$ 
Pút1ico,5 e 

Lucas  dose A 

!reu Guimarães 
de Serviços 

Ambiente 
Ireu Guimarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio ambiente 

OBS:ENCAMINILAR JUNTO COM A RESPOSTA AS CERTIDOES 

ATUALIZADAS. 

Recebido em: 

Assinatura: 

/ /2023. 

e 

r 

06(SEIS) meses do contrato 035/2021, aguardo confirmação 



o 

42 

FABRICAÇÃO DE: MATHEUS DE SANTANA LIBORIO ME 
LAJES. LAJOTAS, MEIO-FIO, ESTACAS, 

MANILHAS £ SLOOUETES CNPJ 07.254.57210001-46 - INSC. ESTADUAL 66.699.090 ME 

À 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

AU: Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente (SESPUMA) 

Assunto: Posicionamento do aditivo de prazo 03 do Contrato 035/2021. 

Venho por meio deste- informa-los que estamos de acordo com o aditivo de prazo de 

Õi,conrmeoóiode q ogoj (ESUMA).Õ6(seis) meses do contrato õfl k  

- 

Atenciosamente, 

Pojuca, 13 de Março de 2023. 

PREMOP 
o tf 

AV. DURVALTÉRCIO DE AGUIAR, 136- NOVA POJUCA - TELEFAX (0"71) 3645-1146 - CEP 48120-000 - POJUCA - BANLA 



 

 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Comunicação Interna N° 046/2023 - (SESPUMA) 

Pojuca, 16 de março de 2023. 

A Sr. Agberto Piton 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 03- Contrato 035/2021. 

N 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar a analise e se possível providencias visando proceder o 

aditivo de prazo de 03, de 06 (seis) meses do contrato 035/2021, conforme extrato em 

anexo. N N 

JUSTIFICATIVA: O referido contrato tem saldo contratual conforme extrato anexo e 

sua aditivação é de extrema importância para a continuidade do fornecimento de 

material de construção utilizado na manutenção de vias públicas e manutenção de 

prédios públicos. 

/ 
OBS: Segue anexo: oficio 005/2023, carta do fornecedor, e cópia do contrato O 

e do termo aditivo 02, extrato e certidões. 

1,1 
AU. 

Lutas josé Abreu Guimarães 
Secretá®1e Serviços 

Públicos f' t4eio Ambiente 
Lucas José Abred Guimarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

/ 
5/t2l r "8 

o 

SI. 



Lucas josé Abr4U ouiiflatães 

PúbCt" iro Ambiente 

Um POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
- 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATADA:POJUCA P1505 IlDA PRAZO DO cONTRATO;(12 MESES) VALIDADE Do CONTRATO.30/03/2023 ADfl1VO DE VALOR: 
CONTRATO 035/2021 ASSINATURA DOCONTRATO:30103/2021 ADII1VO DE PRAZO02 VALOR DO CONTRATO: 143.72000 

' ffl 

y lDSCRINAÇAOD0yMPET6C4fl
49 " MjDIDbP i tA&4.ADON ?;' : ' 

4 1r' E
¼ )t" 4,4 

LI SWCITAÇAO ei a,sia,00 - 15100 140202,00 
1.2 SOLICITAÇÃO 02 4.503,00 3.518,00 8.021,00 135.699,00 
1.3 SOLICITAÇÃO 03 10419,60 8,021,00 18440,60 125.279,40 
1.4 SO0OTAÇ$0 04 9.748,00 18.440,60 28,188,60 115.531,40 
1.5 SOLICITAÇÃO 85 3,474,60 28,18860 31.663,20 112.056,80 
1.6 SOLICI1AÇÃ0 06 7.315,80 31,663,20 38979,00 104.741,00 
1.7 SOUCITAÇÃo o' 5431,20 38.979,00 44,410,20 99.309,80 
1.8 SOUCITAÇÃO 0$ 11,196,00 44.410,20 55.606,20 88,113,80 
1.9 SOLICITAÇÃO 09 21438,30 55.606,20 77.044150 66,675,50 
1.10 71.044,50 77.044,50 66,675,50 
1.11. 77.044,30 77.044,50 66.675,50 
8.12 77.044,50 77.044,50 
1.13 77.044,50 77.044,50 
1.14 77.044.50 77.044,50 
1.15 17.044,50 77.044,50 
1.16 77.044,50 77,044,50 
LI? 77.044,50 77,044,50 
1.18 77.084,50 77.044,50 

77.044,50 77.044 50 



0 

(CONSOLIDADO) 
Período: Março/2023 

Contrato: 035.2021 - PREMOP - MATHEUS DE SANTANA UBÕRIO-NE 

PREFEITURA-MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

Classificação Orçamentirta Dl Empenho Empenho Reduzido Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago processado N Processado 

0,00 0,00 0.00 Total: 65.675,50 66.615,50 Total de Registros: 1 

Página: 1 do 1 20/03/2023 - 11:15:21 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prol.: 036214/0 

1 P1 

ARLiNDO iosÉ SIQUEIRA COSTA JUNIO 
Soctotário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

Total GERAL: 66.675,50 



MOÇA  
.1111.1  -'lcD" 

io 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 035/2021 

O MUNICÍPIO DE POJ{JCA, órgão de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n°., Centro, Pojuca, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, fl°  lii, Centro, no Município 
de Pojuca/BA, portador da RG no 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a empresa MATHEUS DE SANTANA LIBORIO ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJJMF sob o n2  
07.254.5721000146, estabelecida à Rua Antônio Batista Santos, n2  461, 
Nova Pojuca, no Município de Pojuca-Ba, através de seu Sócio 
Administrador, o Sr. Matheus de Santana Libórlo, portador de cédula 
de identidade n2  06384619-52 SSPIBA e CPF n2  005.603.985-90, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato de fornecimento, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
006/2021, pelo Prefeito Municipal em 30/0312021, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às 
seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  006/2021, oriundo do Processo 
Administrativo n° 030/2021, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo 
sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520102 e n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de material de consumo 
(materiais de construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos 
e Meio Ambiente, LOTES 04 (QUATRO), cuja descrição detalhada bem como as obrigações 
assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 
006/2021, parte integrante deste-instrumento. 

99 01M0ID~C3EF--nti 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

— da CONTRATADA: 
a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Eiitregar o objeto do contrato, no Almoxarifado Central da SECELJ, situado na Rua Percilio dos 
Santos, s/n°, Centro, Pojuca — 6a, conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no 
Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas 
no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma estabelecdos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias ; 

ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimen?. otc 1 
Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-00-  

Tel: (OXX7I) 3645-1147 — CNPJ/ME: 13.806.237/0001-06 I?d.h APuGuimarãe5 
secrøhio d Serviços 

PúblidQ à-Mdo Ambiente 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°  03512021 POJUCA 
fltfllTflA IILUPM. 

 

O Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 
f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Resarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais 
objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do 
Contrato; 
i) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem como 
esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem fornecidos; 
j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal. 

II. do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na clausula 
quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ i. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 143.720,00 (cento e quarenta e 
três mil setecentos e vinte reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o 
efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco do Brasil, Agência n° 
3268-9, Conta Corrente no 11344-1. 

§ 1. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de atraso 
a titulo de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com 
vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade - 03.11.11 
Atividade - 2061 / 2063 
Elemento de Despesa: 33.90.3 00 
Fonte de Recursos: 0100/ 0242\ \\ CONE ERt. 

COM qRG\N' 
Praça Almirante Vasconcelos, sino, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 1 

'fel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 , GUI  
Lucas P5! e S' °  

SeCTewtL
80  f0tbI ' 



POJUCA 
aLtIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PO.JUCA 

CONTRATO N° 035/2021 

000471 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2021 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
til - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666193, o licitante adjudicatário 
ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, 
limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia após 
a data fixada para entrega dos materiais e 0.07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir 
do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de urna das partes a 
condições para a continuidade do mesmo;Ç 

Praça Almirante Vasconcelo 
reI: (0)0(71)3645- 

pactuado neste termo, de tal 
 fomt 

• Centro, Pojuca/Babia - CEP: 48.1 
- CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

Lutas losé A , 

Sectett 
Públicos e 

teu  Guirá 
e SerVIÇOS 

CIO 



  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 03512021 
00047a 

 

 

II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos entregues, 
sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado e 
devidamente autorizado pela Secretaria competente. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

 

iM, W11 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 
Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação do interessado 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tomou excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos 
itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
licitação. 

§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fomecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 21. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas anteriormente 
entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CONTRATADA 
ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promoci9nais 

rr 
 

praticados pela CONTRATADA. 

t'IP 
Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Ce' Pojuca/Bahia - CEP: 48. V114w4 'O 

Tei: (0)0(71) 3645-1147 - CN t F: 13.806.237/0001-06 
.
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POJUCA 
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Carlos Eduardo Bastos Site 
P1 MUNICÍPIO DE POJUCA 
CONTRATANTE 

cxamarçofde 

s 
21. 

(3 w 
ATHEUS DE SANTANA LIE6RIO 

P1 MATHEUS DE SANTANA LIBÔRIO ME 
CONTRATADA 

g 5Z3Ç RO: 

000473 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 035/2021 

e 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo 
de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, ou ao 
término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, 
ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 0.666193, por interesse público, ou até conclusão de 
novo procedimento licitatório. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total 
ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus 
efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força 
maior. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

CO ER 

Luva 
Gulínarães s oséP reu 

públicos
inb%ente sectet' de 

52pj%Ç0S 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucaiBahia - CEP: 48.120-000 
Tei: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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FABRICAÇÃO oe 
LAJES, LAJOTAS, MEIO-RO, ESTACAS, 

MANILHAS t ØLOOUETES 

SUMI E 

CARGO: ADMI ISTRADOR - 

RG:07345 

Pojuca, 3.7 de março de 2021 

o 

PREMOP 
MATREJSDA . IE&OME 

212, 
008410 

MATHEUS DE SANTANA LIRORIO ME 
CN?J 0715447210001-46 - INSC. ESTADUAL 65.699.090 ME- 

01 .4EN'nFICAÇAO DA EJbWRESA uøtnn: 
NOM DAEWRESA: P4aSeus di Sanwn laedo- r 
CflMF 07.254.572/000146 
END1ÇO Avenida ntterclo de Ag'*a', nt  234 

BNR Nova ~ ODADEJUF; Pojuca-BA. CM 48120 
FONE: (71)3645-1146 EMALU (pr,mapçr.mdtdosØyaboocon.br  ) FAX,  (71) 3645.1146 NOME PARA cONTATO, sllsnldelee 
02 -1*005 BANCÁRIOS: 
Cena ,: 11344.1 Agenda n.t 3268-9 Banco: tensM 
03 - C0t4DI065 DE PACAP.WJIO cataie E&bl 
04 - VAUDAD€ DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
06 -PRAZO PARA FORNECIMENTOISERVIÇOS - mbimo de n~ e Oaa.) botas após • soUcitaçio. 

07 - PREÇOS: Os preços do os apreseidados un piaui Iba iam. 

Lutas osé P 

AWDURVALTÉRCIO DEAGUIAR, 136  -  NOVA POJUCA-TELEFAX Cru) 3645-1146 - CEP 4812O-OÇ%b9C)tJt bANIA 

pçe1eitUt4'
e POUC 

Oss.sOl1za •tei d 
pregCe'9 

N

k 
Iov Pojuca - CEP: 48.l2(iQ 

Pojuca - Ba 
\ 

07.254.5 lZiuuIU1 -4C 
MATHEUS DE SANTANA 

LISORIO ME 
Av. Ourvalt&cJo deAguiaç136 

LOTEM - MATERIAL DE HIDRÁULICO 

4 
TENS D(scmMwlAçAO MARCA PRAZO DE VALIDADE tR WN(F. VALOR tflT. TOTAL (RI) 

4.1 Mel dov.daç$opar.nsosaritâ$0 i,wnaal IndeteITSfladO/NSO PeTSvet UNO 40 810 352.00 
4.2 Balde plástico pan pe*dro plastSc IfidetisOadO / Não Perecível UNO 40 12.90 516.00 
4-3 Bole 1/2 para cabo (éçia igua Indetem*Iado (Não Pesecfvel UNO 40 13,70 548.00 
4.4 Bola 3/4 para rala d'água vivo Indotennfris4o 1 Não Perecível UNO 30 16,00 480.00 
4.5 Isgate p etkopa.a pia e Wque 50cm atua lfldetatlT*%ado / Não PecéCivel UNO 30 10.00 300,00 
46 Cala (ftw de 3.000 raro. fwttev IM*m*Iado (Não Perecível UNO 30 sarxo 15.000,00 
4.7 cala d'dIva dm500 fltsos fortlev hnJekpmroiO/ Não Perecível UNO 15 300,0I3 4.500.00 
4.8 Caixa de dscarga PVC completa herc IndoteiTT*lado/ Não Perecível UNO 60 30,00 1.800.00 
49 Oroonn. PVC fordev lz,ddanx*sado! Não Perecível UNO 40 20.00 800.00 
4.10 Joslt,ode75nviesoto PVC . fordav - ln*ndo (Não Perecível UNO 200 8.50 L700 
4.11 joeSto de 00 PVC -iattev" lndeter,ránado / Não Peitt UNO 200 9,00 1.800.00 
4.12 Jot de 330 orna n40ca PVC IortIev lridetens*ado / Não Perecível UNO 200 30,70 6140.00 
4.13 ioeRio dekwwn esgotos PVC 6,rdw k4etern*do 1 Não Perecível UNO 200 73,00 14.600,00 
4.14 Jariçlo 100 nn'PVC ígotce - *,rtlev loSnadO/ Não Perecível UNO 30 24.00 720,00 
4.15 Ata telion twa SOm . gool hde(wribodo tllãoPe,eclvd UNO 140 1.10 252,00 
416 u~ decra fertfl lndetenWnado / Não Perecível UNO 60 7,20 432.00 
4.17 tua PVC dm40 ova par. esgota tnlev lin*lado (Não Perecível UNO 30 2,00 60.00 
4.18 Ralo pata baré,elro biSo fonlev tn&wn*aado / Não Pereebei UNO 60 7.00 420.00 
4.19 Rcduç6o 10075 para esgotos fordev lndotatrk,ado/ Não PerecKel UNO 60 25.40 1524.00 
4-20 Torn*a 1/2 longa para pia PVC forier lndetenakndo/ Não Perecível UNO 60 6.00 360,00 
4-21 Tubo deis ova esgotos PVC fcrtiev lndsw*ado/ Não Perecível UNO 140 80.00 11.200.00 

. 4.22 Tubo de loomna apoIa PVC foIder baktcmO/ Não Perecível UNO 200 90.00 18.000.00 
4.23 T. di 150 twa aotos PVC f~IndelermifladO (Não Perecível UNO 200 199.00 39200.00 
4.24 Tato de 200 ema esgotos PVC fatlev Inermlado/ Não Perecível UNO 60 255,00 15.300.00 
425 Tubo deuo&to 1' krooa bSlenrfrdo/ Não Perecível UNO 300 19.00 5.700.00. 
4.26 VaMia pata pia la.atódo ~0 lavna lfldetmflT$'ZOdo/ Não Perecível UNO 120 2,90 543.00 
4.27 veMia para vaio sa.*átlo troo. IndeteclifladO / Não Perecível UNO 120 8,90 1.058.00 

TOTAL DO LOTE04-- (Cest e qua~ e Dês mtsetecentos e vtnwTeals) ,, . '143.72400 

0 1 
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CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, coput, Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presenteo9jtrato por mais 06 (seis) meses, a viger de 30/09/2022 a 30/03 

çJ 

%Op¼ 
aMo5  

PoJUCA 

EStADO D&BAHÍA 

MUNldPIÕ DE..POJUCk 

ZSS ESSOR IA ti R ID ICA 

22 - ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO), LOTE 04 - CONTRATO N2  035/2021 - PREGÃO ELETIÔNICO N2 006/2021 - EMPRESA 

MA11IEUS 1* SANTANA LIBÓRIO ME). 

Pelo presérite instumento particuIarue fazem entre si; de um lado, o 

MUNICÍPIO DE PQJUCA4A, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n9  13.806.237/00Ó1-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MATHEUS DE SANTANA ~RIO ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  07.254.572/0001-46, situado à 

Avenida Durvaltércio de Aguiar, n 136, Nova- Pojuca, Pojuca - Bahia, 

neste ato representado pelo Senhor Matheus de Santana Libório, 

portador de cédula de identidade no 0638461952 SSP/BA e CPF n6  

005.603.985-90, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, Lote 04 

(quatro), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n9  006/2021, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 



00 

CLÁUSULA TERCEIRA - bos Recursos orcanientãrios 

.1. 

Pojuca - BA, 22 de Setembro de 2022. 

CARLOS EDUARDO-BASTO 

CO N AnA- REP. SR. MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO. 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- Órgão: 03.11.11 

-Projeto/Atividade: 2051, 2063 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 0100, 0242 

CLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentaç5o 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, daLei&666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
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,;•• POJUCA 

flTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE f'RAlO - FORNECIMENTO PARCELADO 1E MATERIAl. DE CONSUMO (MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO), LOTE 04 - CONTRATO N2  035/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2021 - EMPRESA 

MATI4EUS DE SANTANA LIBÓRIO ME). 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  1.3.806.237/0001-06, com seda no Paço Municipal 

Prap Almirante Vasconcelos, s/,i. Centro Polua  Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MATHEUS DE SANTANA UBÕRiO ME, pessoa Jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  07.254.572I000146, situado 

Avenida Durvaltércio de Agular, n 136, Nova Pojuca, Pojuca - Bahia, 

neste ato representado pelo Senhor Matheus de Santana Libório, 

portador de cédula de Identidade n' 0638461952 SSP/BA e CPF rC 

005.603.985-90, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLAUSUJA PRIMJRA- Do Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo o f'orneclh,ento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, Lote 04 

(quatro), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

licltatórlo na modalidade Pregão Eletrônico n9 006/2021, aqui integrando este aditivo,  independente de 

transcrição. 

Prefeil  
Ag 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Alt 57. caput. Lei 8.666/93 
c9. 

cQt- :- 

1 
brou çpÇOS 

• o e gfltC 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) mese,,Ka de 30/0312022 a 30/OÇ/ 
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aÁusus* TERCEIRA~  Dos Recursos Orcamentrios 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

• órg5o: 03.11.11 

-Projeto/Atividade: 2061, 2063 

• Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 0100, 0242 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentado 

O presente aditivo de prazo está amparado no art57, taput, do Lei 3.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mentidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca - BA. 30 de Março de 2022. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

PATHEUS DE ~.AL..M 

CONTRATADA- REP. SR. MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO. 



ESTADO DA BAHIA 
PREPEItURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 
Sol 03  

WKJ 

POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
No. 03512021 

PREGÃO ELETRÔNICO 14° 00812021 

Objeto - Fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

cortstruçáo), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente, Lote 04 (quatro). 

Contratada - MATHEUS DE SANTANA-LIBÓRIO ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a vigor de 30103/2022 a 30/09/2022 

Pojuca, 30 de Março de 2022. 

teleitura gun «e Poi't.. 

scre'4 SMçOS 
PbcCOS .flkeb hmh'on'° 

LUCAS josÉ ABREU GUIMARÃES 
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pcuca!8ahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-08 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

   

(Emitida para os efeitos dos arte. 1130114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: IbUhbÁIh' 

o 

RAZÃO SOCIAL 

MÂTHEEJS DE SANTANA LIBORIO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.699.090 07.254.572/0001-46 

Ficá certificado que não constam, até  presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificáda, relalivas aos iributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

S Emitida em 07/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

\Q\O 

n. 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no GPF ou no C da 

tuca • 

5eC' 
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Prefeitura Muhicipal de Pojuca 
Secretatla Municipal de Finanças 

 

CENTRO - POJ1.JCA - BÁ CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.aoe:237,0001-08 

 

CERTIDÃO NEGATIVA IDE DÉBITOS 
NúMero: 00004613023.E 

Nom&Razo Social: MATHEUS DE SANTANA LIBORIO 

Nome Fantasia: PREMOP 

Inscrição Municipal: 0193800122 CPFICNPJ: 07.254.57210031-46 
Endereço: AV DURVALTERCIO DE AGUIAR, S/N CASA, 

NOVA POJUCA POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APdRADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIpUTARIÕS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICrPIO. 

Observação: 

*_ 4t * •tfl******** - 

••••••••  

Esta certidão foi emitida em 30/01/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 31103023 

ala certidão abrange somente a Inscdção Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 8600008095140000001942060000046202301301 

cÀO 
- Celidáo emitida eletronlcámente via internei. A aceitação desta certidão está condicionada à verlfljtçàb de sua 

autênticidade ria Internet, no endemço eletrônico: 
httøsflpojuca.838t11.com.br. EconômjtÓ - C&ttjdão Negativa - VerffiàAutenflcidade 

fl; 
lmprnsso 

9- 

e 

Atepçào: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MATHEtJS DE SANTANA LIBORIO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ:  07.254. 
Certidão n°: 5499321/2023 
Expedição: 07/02/2023, às 12:27:48 
Validade: 06/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MATREUS DE SANTANA IIIBORIO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.254.572/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus .br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ínadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suestÕes; cndt@Lst. jus.bi  

tt stvltdle 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

e 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MATHEUS DE SANTANA LIBORIO 
CNPJ: 07.254.57210001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br". 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida às 12:30:30 do dia 07/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até o6/0812023. ff f(j//f///f li/-
Código de controle da certidão: $310.320C.ESA8.9FE2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

insalção: 
Razio 

Social: 

01.24572/0001-46 

MAIMEUS DE SANTANA UBORIO 
AV DURVAt. TERCO DE AGUtÂR 136 CASA  NOVA PO)UCA / POJUCA / BA 
148120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade'.15/0312023 a 13/04/2023 

Certificação Número: ÁIWLWWUWI 
Informação obtida em 21/03/2023 11:00:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.qov.br  

osë 

 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início j V - 1.3 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforn 
Orientações Regularidade do Empregador. 

lqscrição: 07.254.572/0001-46 
Ipzão social: MATHEUS DE SANTANA LIBORIO 
Nome fantasia: PREMOP 

e Data de
Data de Validade Número do CRF 

Emissão/Leitura 

63/04/2023 03/04/2023 a 02/05/2023 2023040300581363272704 

j5/03/2023 ___p 15/03/2023 a 13/04/2023 2023031501082161019447 

24/02/2023 24/02/2023 825/03/2023 2023022401132450669413 

05/02/2023 05/02/2023a06/03/2023 202 30205004331 7 0851 688 

7/01/2023 17/01/2023 a 15/02/2023 2023011701062827334701 

911-2/2b22 29/12/2022827/01/2023 2022122901083070387170 

10/12/2022 10/12/2022 a 08/01/2023 2022121001060737635762 

1/11/2022 21/11/2022820/12/2022 2022112101002565363031 

Ó2/11/2022 02/11/2022801/12/2022 2022110201063521799624 

/10/2022 14/10/2022 a 12/11/2022 2022101401234064765363 

2510912G2f 25/09/2022 a 24/10/2022 2022092500515474810565 

Ó6709/2ôfr 06/09/2022 a 05/10/2022 2022090601251884115566 
_._._._.,__._ -------- 

18/08/2022 18/08/2022 a 16/09/2022 2022081801072103949327 

0/07/2022 13010712022 a 28/08/2022 2022073001051318934822 

1/0712t22' 11/07/2022 a 09/08/2022 2022071100531326675334 - 

X2/06/2022 22/06/2022 a 21/07/2022 2022062201013054902484 

93/06/2022 03/06/2022 a 02/07/2022 2022060301152196353702 

'(5/05/2022 15/05/2022 a 13/06/2022 2022051500482097029200 

6/04/2022 26/04/2022 a 25/05/2022 2022042601135942778982 

d7/04/2022 07/04/2022 a 06/05/2022 2022040701054749335061 

1.9/03/2Q22 19/03/2022 a 17/04/2022 2022031901185378797938 

28/02/2022 28/02/2022 a 29/03/2022 2022022800440918854376 
- . --------- -. ....................-,.-- 

q9/02/2022 09/02/2022 a 10/03/2022 2022020901005838981606 

1/01/2022 21/01/2022 a 19/02/2022 2022012103010543441009 
•1 



Resultado da consulta em 04/04/2023 10:47:24 

Voltar 

Data de 4J 
Emissão/Leitura

Data de Validade Numero do CRF 

29I1212dJ 29/12/2021 a 2710112022 2021122901545678760760 

lq/12/202i 10/12/2021 a 08/01/2022 2021121001583610521490 

2111/2Õ21 21/11/2021 a 20/12/2021 2021112101452630647153 

b411/20ii 02/11/2021 a 01/12/2021 2021110201535392977687 

i4iioi61 14/10/2021 a 12/11/2021 2021101402025732024073 

2109/201 25/09/2021 a 24/10/2021 2021092501552327571968 

06/09/2021 06/09/2021 a 05/10/2021 2021090601280332935489 

1708/2021 18/08/2021 a 16/09/2021 2021081802042756932450 

30/07/2021 30/07/2021 a 28/08/2021 2021073001535729693856 

12/04/2021 112/04/2021 a 09/08/2021 2021041201500970617430 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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PT 

Pojuca, 22 de Março de 2023. 

e 

Parecer AJUR 

ivConsulente: Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

/ 
Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da MATHEUS DE 

LlBÓRl0. 

1' 
Ementa: Prorrogação de prazo. Processo Administrativo n-° 030/2021. Pregão 

/ 7 ' 
Eletrônico n° 006/2021. Contrato ri9  035/2021. Fornecimento parcelado de 

material áe consumo (materiais de construção). Lote 04 (quatro). 

Atendimento à Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente. Previsão 

Legai. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

.4-Daretrospecção fática 

thegá a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Serviços Públicos e Meio 

.4nbiepte acerca da legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis)7  

meses, ao pacto n2 035/2021, onde figura como contratada a empresa MATHEUS DE 

ANTAN4 IJBÕRlO, tendo por objeto o fornecimento parcelado de material de consumo'  

(Materiais de construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos 

eMeio Ambiente do Município de Pojuca-BA, Lote 04 (quatro). 
A 

/ 
Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 30 de Março do 

corrente ano pelo que necessita dos materiais para manutenção de vias e prédios públicos, 

somado à existência de saldo financeiros da prorrogação requerida. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 



a 
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PRUEIflMA MUNZCPAL 

II: bo Ôirelto 

A matéria submetida à análise é corriqueira e no guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de fornecimento parcelado de material de consumo 

(materiais de construção), onde a legislação autoriza a sua prorrogação, ante a existência de 

saldo contratual. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais seis 

meses, a viger de 30/03/2023 a 30/09/2023. N 

JSlo campo, do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

'&ài"qié disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

,Ana lisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

frrecàniza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 66.675,50. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 

111- Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

.ard'9ustificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

édridiçôes de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos' 



 

 

POJUCA 
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e 

IX! - Conclusão. 

Ante ao todo exposto opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a viger de 

30/03/2023 a 30/09/2023. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente em deflagrar nova 

licitação ante ao término do saldo do contrato aqui aditivado. 

 

É o opinativo, s.m.j 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

32 - ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO), LOTE 04 - CONTRATO N2  035/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  006/2021 - EMPRESA 

MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME). 

 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  07.254.572/0001-46, situado à 

Avenida Durvaltércio de Aguiar, n° 136, Nova Pojuca, Pojuca - Bahia, 

neste ato representado pelo Senhor Matheus de Santana Libório, 

portador de cédula de identidade n° 0638461952 SSP/BA e CPF n° 

005.603.985-90, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 
• Fi.t. -, 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, Lote 04 

(quatro), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

IiclttÓrio na modalidade Pregão Eletrônico n2  006/2021, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57. caput, Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a viger 03/2023 a 30/09/2023. 

4 



POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

s,cepsas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

9iwços;. 

-ProjÕto/Atividade: 2061, 2063 

4?turza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 0100, 0242 

\ N 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficám mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

Edíe9tardm ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

63 tMs)iias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca - BA, 27 de Março de 2023. 

a 
MUNICÍPIO DE POJU 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CO : ADA - REP. SR. MATREUS DE SANTANA LIBÓRIO. 

'I s;  

MA H •i bÉ)NtÀf.iÃ ügóRI ME. 

2 



Prefeitura Mun. de Pojuca / 

PUBLICADO EM 
0t- - i 03/Jq/ 

Praça Almirante Vasconcelos s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.23710001-06 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

' EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 035/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00612021 

ojieio - Fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

'16io Ambiente, Lote 04 (quatro). 

Contratada - MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 3010312023 a 30/09/2023 

Pojpca, 27 de Março de 2023. 

Lucas J' fr . reu Guimarães 
Se de Serviços 

Pú'i : Ar.t'!ente 

LUCAS JOSE ABREU GUIMARAES 
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Prefeitura Mun. de Pojuca) 
PUBLICADO EM 

Jd-.i 03 1 M8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 035/2021 

iimst 

L 

Praça Almirante Vasconcelos, sInO,  Centro, Pojuca/Babla - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MOUZMOIWRUUXRJFFMZFERT 

Esta edição encontra-Se no site oficial deste 
ente. 

1 

Te rpa-fo ira 
28 de Março de 2023 
2-Ano XI-N°4733 

Termos Aditivos 

Pojuca 

1111 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021 

o6jt; - Fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 
construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

!M&io Ambiente, Lote 04 (quatro). 

Çqntrabda - MATHEUS DE SANTANA LIBÓRIO ME 

Embasamento Legal - M. 57, caput, da Lei 8.686/93 

- a viger de 30/03/2023 a 30/09/2023 

Poj4ca1 27 de Março de 2023. 

Lucas]. S- cuifl'IaTàOS 
de Serviços 

PÚ :c•u. . Mtiente 
LUCAS .iosÊ ABREU GUIMARÃES 

-Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERALDO MUNICÍPIO Folha 0033 
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